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Aos dias do mês de.., do ano de mil

novecentos e autúo, nos termos da Lei, a petição de fis. e

mais documentos que se seguem.
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Os aluDo-s Sa 4a.. Séri® âo Ginásio. * âfrSnio Eel-

:sota âiQSta ciâaáe, veia suL reSBoibosa-eiente so],i,oiíiar d© T,

üirciav q.ue se digne âe oncaainhar á OSaana Municipal dSsfce

Município, una verPa d© GHS. 2.5,,ooo,.oO C ^-^inta' e cinco ail

OpUZsiros,) para as fesbifidadss q.a© os for^andos oferecerão
ao distinto pdMico linharens©.

Na certeza d© sêruos atendidos ea nossas preten-

ções, apresentamos protestos de elevada aons ide ração.

pelos aXunos da 4a. Serie,
■o

Eixao. Sn,

Erefeito Municipal de

LirÊiares-,. F E S TA,
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Be ordem do senbor Prefeito Municipal e tendo em

vista o oficio anexo dos alunos da Ginásial do Ginásio A

franio Peixoto, venho, pelo presente, pedir a tramitação do inclu
so projeto em regime de urgência, por especial gentileza V.Exa e'
dignos membros deata 0asa.

Valho-me da oportunidade para apresentar a V.Exa.,
meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

Cordialmente

c^.roque pratri

secrb.tario
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PREFEITURÂ MUNICIPAL^DE LINHARES
PROJETO PE LEI -h S

O Pref6i"to Municipal de Linhares, Esi^do do Espirüo Saifcio ;

Paço saber que a Câmara Municipal de Linhares decretou e eu

sanciono a seguinte Lei;

Art2.12)-Pica o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir o cre

dito Especial de CrS35.000,00(trinta e cinco mil cruzeiros)

,  como auxilio aos festejos comemorativos da formatura dos

alunos da 4^ serie ginasial do Ginásio Afranio Peixoto;

Arte.22)-Os recursos para cobertura das despesas com a presente Lei

Q  correrão por conta do provável excesso de arrecadagao do

corrente exercício ;

Art2.32)-A presenté Lei entrarq em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrario.
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